
GT Composição Processo nº Decisão nº Finalidade
Eng. Civil Amaury Hernandes (Coordenador) C‐195/2017 PL/SP 135/17

Eng. Ind. Mec José Agunzi Netto
Eng. Civil José Alberto de Barros Fial

Eng. Civil/ Seg trabalho Hideraldo Rodrigues Gomes
Eng. Civil Manoel Batista Neto

Eng. Civil Henrique de Campos Neto

 Edenircio Turini (Coordenador) C‐202/2017 PL/SP nº 154/2017
Carlos Eduardo de Souza 

João Francisco Serra
Norberto Falseti

Paulo Eduardo Lorensini 
Rogério Luiz Balsante

Celso Luis Quaglia Giampá C‐192/2017 PL/SP nº 149/2017
Daniel Cardoso

Fábio Simões Albuquerque
Giorgio Francesco Cesare de Tomi

Itamar Rodrigues
Ricardo Cabral de Azevedo

Marco Antônio Silva de Faveri (Coordenador) C‐477/2017 PL/SP nº 208/2017
Cezar Aparecido Sampaio

Danny Dalberson de Oliveira
Douglas Barreto

Osvaldo Ribeiro Martins Parreira
Valter Domingos Idargo

Ronan Gualberto (Coordenador) C‐206/2017 PL/SP nº 156/2017
Ailton Nonato

Carlos Massaru Watanabe
Celso Roberto Panzani

Marcos Gennaro
Rafael Giroto

Umberto Ghilarducci Neto (Coordenador) C‐217/2017 PL/SP nº 148/2017
Isaque Natanael Silveira Perotti 

José Luiz Ferreira Borges   
Marcelo Peral Rengel

Marcos Monteiro de Faria
Wilson Tomizawa

Ricardo Rodrigues França (Coordenador) C‐198/2017 PL/SP nº 137/2017
Aquira Takizawa;

Felipe Antonio Xavier Andrade
Fernando dos Santos Martins

Rafael Augusto Pereira dos Santos

Rafael Ricardi Irineu C‐461/2017 PL/SP Nº655/2017
Elio Lopes dos Santos 

Fernando José Novais Rodrigues Junior
Fernando Machado Alves

José Antonio Dutra
Willian Alvarenga Portela

CONCEIÇÃO AP. NORONHA GONÇALVES  C‐462/2017 PL‐SP Nº 212/2017
ELYANE MARIA MORAES FERRAUDO

HOSANA CELI DA COSTA COSSI

GT DECRETOS REGULAMENTARES ALUSIVOS A LEI COMPLEMENTAR 1.257/2015, 
QUE INSTITUI O CÓDIGO ESTADUAL DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E 

EMERGÊNCIAS 

GT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

GT CONSEMA

GT EQUIDADE DE GÊNERO

GT Estudos dos sistemas de transporte, transito e mobilidade urbana

GT MANUAL PARA OBRAS E SERVIÇOS TÉCNICOS EM CONDOMÍNIO

GT GÁS E PETRÓLEO PROVENIENTE DO XISTO

GT ENGENHARIA,INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

GT CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Necessidade de estudar/estabelecer critérios referente a Tecnologia da Informação e 
Telecomunicações quanto ao sistema CONFE/CREA fiscalizar possíveis segmentos da 

área de atuação na tecnologia da informação e telecomunicações.                      

Solicitar ao CONSEMA que dê publicidade sobre as ações de fiscalização do CREA‐SP  na área de Meio 
Ambiente; Solicitar a intensificar por parte da fiscalização do Crea‐SP dos profissionais do sistema Confea/Crea 
que atuam em órgãos públicos (registro e emissão de ART); Elencar os produtos que cada órgão público deve 
analisar e liberar X profissional para executar a liberação dos produtos; elaboração de orientações que podem 

gerar uma cartilha técnica com a finalidade de ser distribuida aos Órgãos Públicos

Promover o respeito pela dignidade inerente a mulher para o exercício pleno e 
equitativo; defender os interesses sociais promovendo o empoderamento da mulher em 

Melhor o sistema de transporte coletivo e sua interação com o trânsito e a 
mobilidade urbana.

Necessidade estudar/estabelecer critérios referente a Manual para obras e 
serviços técnicos em condomínios com base na NBR 16280.

Necessidade estudar/estabelecer critérios referente  a gás e petróleo 
proveniente do xisto.

Estabelecer plataformas de relacionamentos com entidades do setor e poder público, 
propor capitações,fomentar estudos multidiciplinares acerca da infraestrutura, com 

vistas ao desenvolvimento social e econômico do país

Necessidade estudar/estabelecer critérios referente a controle de pragas 
urbanas.

Necessidade estudar/estabelecer critérios referente decretos regulamentares 
alusivos á lei complementar 1.257/2015, que institui o código Estadual de 

proteção contra incêndios e emergências.



JULIANA REGINA CAMPOS FARIA
LETICIA GIRARDI DE SOUZA MACHADO

MARIA OLIVIA SILVA

Gilmar Vigiodri Godoy C‐194/2017 PL/SP Nº264/2017
Alexandre Ferreli Souza
Antonio José da Cruz

Jose Orlando Pinto da Silva
Lucio Flávio de Magalhães Brito
Luiz Fernando Fogaça Viggiani

LAURENTINO TONIN JUNIOR C 216/2017 PL/SP‐ 147/2017
CLOVIS SAVIO SIMOES DE PAULA
JOSE GERALDO TRANI BRANDÃO
LUCIANO OLIVEIRA FERREIRA*
RAFAEL TRENTINI DE FREITAS
SERVUS SOUZA DA SILVA

RANULFO FÉLIX DA SILVA C‐210/2017 PL/SP Nº 141/2017
AGNALDO VENDRAME

AVILSON FERREIRA DE ALMEIDA
FÁBIO PAULO FRANCATO
MARCELO CHAVES ZAGO

NILTON DE OLIVEIRA E SILVA ‐ LICENCIADO

AURO DOYLE SAMPAIO C‐ 204/2017 PL/SP 139/2017
CARLOS JOSÉ DE ALMEIDA
LUCAS HAMILTON CALVE

LUIZ ALBERTO TANNOUS CHALLOUTS
RENATO ARCHANJO DE CASTRO
VALDIR DE CASTRO SEGURA

MARIA ANGELA DE CASTRO PANZIERI C‐201/2017 PL/SP nº 138/2017
ANDRÉ LUIZ BORRASCA

CARLOS ALBERTO CROCIOLLI
CÁSSIO ROBERTO DE OLIVEIRA
LAUDINEI JOSÉ ROMANINI
MARCELO AKIRA SUZUKI

JOSÉ RENATO CORDAÇO ‐ Eng. Ftal   C‐586/2017 PL /SP Nº 00496/2017
BENITO SAES JÚNIOR ‐ Eng. Agr.
EVERALDO PICCININ ‐ Eng. Agr.

JAIRO TADEU DE ALMEIDA JÚNIOR ‐ Eng. Ftal
ROSE MARY GARCIA SKELTON CELIDONIO ‐ Eng. Agr. 

SHIZUO SENO ‐ Eng. Agr.

CELSO FIGUEIREDO  C‐214/2017 PL /SP Nº 00145/2017
ANA MARGARIDA MALHEIRO SANSÃO 

EDARGÊ MARCONDES FILHO
FERNANDO PIEROZZI D'URSO
LUCY MERHY MARTINS BRAGA
PAULOROBERTO SILVA JÚNIOR

AIRTON NABARRETE ‐ Eng. Mec. C‐207/2017 PL /SP Nº 00140/2017
GIULIO ROBERTO AZEVEDO PRADO ‐ Eng. Mec.

RONALDO GONÇALVES DE CARVALHO ‐ Eng. Infr. Estrut. Aeron. 
ROBINSON SAMUEL BOSCHETTI ‐ Eng. Infr. Estrut. Aeron.  (*)

ANTONIO CARLOS GUIMARÃES SILVA ‐ Eng. Mec.

GT "Inspeção e Fiscalização Predial Periódica"

GT  MATRIZ ENERGÉTICA PARA O ESTADO DE SÃO PAULO

GT "PODA DE ÁRVORES" 

GT "RECEITUÁRIO AGRONÔMICO"

GT "RECURSOS HÍDRICOS"

GT "REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE HELIPORTOS NA CIDADE DE SÃO 
PAULO"

GT EQUIDADE DE GÊNERO

GT FISCALIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE SAUDE

GT INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

Estabelecer normas, procedimentos e treinamento para fiscalização das 
atividades ligadas à produção energética do Estado de São Paulo, buscando o 
aperfeiçoamento das informações, com foco nas inovações tecnológicas na 

matriz energética e suas potencialidades.

Necessidade estudar/estabelecer critérios referente a podas de árvores quanto 
aos profissionais necessários, bem como procedimentos/estudos a serem 

adotados/observados

ESTUDAR, FIXAR ENTENDIMENTOS E APRESENTAR PROPOSTA A RESPEITO DO 
TEMA "RECEITUÁRIO AGRONÔMICO"

ESTUDAR, FIXAR ENTENDIMENTOS E APRESENTAR PROPOSTAS SOBRE O TEMA 
“RECURSOS HÍDRICOS” ‐ A CRISE HÍDRICA: PERSPECTIVAS PARA O FUTURO

ESTUDAR/ESTABELECER CRITÉRIOS REFERENTE A REGULAMENTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE HELIPORTOS NA CIDADE DE SÃO PAULO

todas as esferas do sistema com a possibilidade de palestra no Fórum de entidades, com 
o mesmo tema; Inclusão da mulher no mercado de trabalho pela competência

Elaborar manual visando nortear a fiscalização do Crea‐SP bem como cientificar os 
Administradores da área da saúde sobre o que deverá ser fiscalizado pelo Crea nos 

estabelecimentos de saúde e sobre a importância da participação de profissionais legalmente 
habilitados no Sistema Confea/Crea no gerenciamento dos equipamentos de infraestrutura; 

médico‐assistênciais; equipamentos de apoio  

2.1 Valorização da atividade profissional da engenharia na área de tecnologia médica; 2.2 
Desenvolvimento de um mecanismo de proteção ao consumo seguro de serviços médicos 

baseados em tecnologia; 2.3 Viabilizar a extensão da vida útil da tecnologia médica com equilíbrio 
respaldado em segurança ao paciente e usuário, o que capitaliza a economia e garante acesso à 

sociedade.

Estudar, fixar entedimentos e apresentar proposta sobre o tema: Inspeção e 
Fiscalização Predial Periódica.



Luiz Antonio Dalto C‐200/2017 PL/SP Nº651/2017
Elcio Bueno dos Santos Neto
Luis Roberto Steiner Fruet*

Paulo Sergio Saran*
Taís Tostes Graziano

Tomas D'Aquino Frattini
* pediram desligamento

AGUINALDO BIZZO DE ALMEIDA C‐193/2017 PL /SP Nº 00134/2017
DILSON LUIZ LEITE

DIRCEU SILVA DOS SANTOS
FRANCISCO TREVIZANE

JULIANA CORRÊA BERTOCCO MAZARELLI
RUST KLEBER FERREIRA MORAIS

Eng. Aeron. Maurício Pazini Brandão C‐290/2017 PL/SP Nº 841/2017
Eng.Cartog. Amilton Amorim

Eng.Civ. e Seg.Trab. Luiz Antônio Dalto
Eng. Agrim. Francisco Sales Vieira de Carvalho*
Eng.Agrim. Giovana Fernandes Baccari Dissordi

Eng. Comp. Rodrigo kuntz Rangel 
Eng.Agr. Vinicius Camba de Almeida

* pediu desligamento

Joni Matos Incheglu C‐196/17 PL‐SP 151/2017
Roberto Gradella Ferreira Pinto
Constantino Alexandre Vourlis

Luis Chorilli Neto
Marcelo Henrique da Silva

Nilva Solange Couto

José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti C‐213/17  PL‐144/2017
Aparecido Vanderlei Festi
Anderson Assis Nogueira

Francisco José Justo
Neiroberto Silva

Rafael Henrique Gonçalves

Eng. Civil MÁRCIO DE ALMEIDA PERNAMBUCO - Coordenador C-459/2017 PL/SP 209/2017
Eng. Civil JOÃO PASCOAL CALDAS DEL MÔNACO Coordenador Adjunto

Eng. Agrônomo FABRÍCIO SALIONI ROSSATO
Eng. Mecânico LUIZ AUGUSTO MORETTI,

Eng. Eletricista PEDRO ALESSANDRO LUGHETTI
Eng. Civil RICARDO LEÃO DA SILVA;

GT SOMBREAMENTO DE ATIVIDADES EM OUTROS CONSELHOS (CAU)

GT "ENGENHARIA NO TRABALHO EM ALTURA NR35 ‐ ANEXO II SISTEMAS DE 
ANCORAGEM"

GT “VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS, AUTÔNOMOS OU REMOTAMENTE 
PILOTADOS, E A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA 

CONFEA/CREA”

GT PARCERIA ENTRE CREA‐SP, PREFEITURAS MUNICIPAIS E ENTIDADES DE CLASSE

GT SANEAMENTO

GT APLICAÇÃO DO LIVRO DE ORDEM

ESTUDAR/ESTABELECER CRITÉRIOS REFERENTE A NR 35 SOBRE SISTEMAS DE 
ANCORAGEM

Elaboração de relatório conclusivo sobre sugestões para o Sistema Confea?Crea relativas às 
aplicações civis de VANT's e a responsabilidade técnica dos profissionaos do sistema; 

Apresentação de propostas de relações sinpergicas e cooperativas entre o Sistema Confea/Crea e 
os demais sistemas institucionais brasileiros que participam com marcos regulatórios que 

sombreiam o mesmo tema; Elaboração de folder técnico orientativo e esclarecimento para a 
sociedade da importância da operação segura de Vant's em aplicações civis recreativas e não 

recerativas (experimentais, comercias ou institucionais

2.1. Propor um protocolo de intenções visando aprimorar as ações conjuntas de fiscalização das atividades da 
área tecnológica por meio de uma maior aproximação entre CREA‐SP, Prefeituras e Entidades de Classe; 2.2. 
Estimular as Prefeituras à observância da Legislação do Sistema Confea/CREA, no que tange os procedimentos 

ligados as anotações de responsabilidade técnica, quanto a elaboração de projetos básicos, planilhas 
orçamentárias, memoriais descritivos, fiscalização e demais atividades inerentes as profissões da área 
tecnológica; 2.3. Treinamento e capacitação do corpo técnico das Prefeituras, por parte do CREA‐SP, 

mediante manifestação das citadas Prefeituras junto as Entidades de Classe.

Elaboração de cartilha para subsidiar a implementação, 
acompanhamento, controle e revisão dos planos municipais de 

saneamento básico e planos de gerenciamento integrado de resíduos 
sólidos.   

Estudar mecanismos de como pode ser implantado o Livro de Ordem, 
avaliando as dificuldades, e as razões para a implantação

Estudar/estabelecer crtérios refente a Sombreamento de Atividades em outros 
Conselhos em especial com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo.


